
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão AdministraƟva

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE

1.1. Número do processo: 48509/2025

1.2. Área solicitante: Secretaria Municipal de Educação

1.3. Objeto: Aquisição de Kits Material Escolar Individual para os alunos matriculados 
na rede municipal de ensino em Fazenda Rio Grande.

1.4 –  Quantitativo:  O quantitativo  dos  kits  foi  definido com base  na  estimativa  de
alunos  das  instituições  de  ensino  para  o  ano  de  2026,  elaborada  a  partir  do
acompanhamento do número de alunos ao longo  dos meses de 2025.  Os cálculos
foram realizados  no  final  do  mês  de  setembro considerando  uma  projeção  para  o
exercício de 2026, com acréscimo estimado de aproximadamente 10% em relação ao
quantitativo registrado no mês de agosto de 2025.

1.4.1 – Tabela quantitativo de alunos 2025:
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1.4.2 – Tabela resumo quantitativo:
LOTE 01

Item Descrição UN
Cat

/mat
Qtde

Valor

médio

Unit.

Valor médio

total

1

Kit Individual Ensino

Fundamental (1º ao 4º

ano) - Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 313810 9.516 R$ 195,92 R$ 1.864.374,72

2

Kit Individual Ensino

Fundamental (5º ano e

EJA) - Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 313810 2.628 R$ 230,04 R$ 604.545,12

3

Kit Material Individual

Educação Infantil

(Infantil E Infantil 1)Kit

material individual

educação infantil

(infantil e infantil 1) -

Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 313810 700 R$ 74,82 R$ 52.374,00

4

Kit Individual Educação

Infantil (infantil 2 e 3) -

Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 313810 1.900 R$ 202,02 R$ 383.838,00

5

Kit Individual Educação

Infantil (infantil 4 e 5) -

Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 313810 4.224 R$ 230,76 R$ 974.730,24
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LOTE 02

Item Descrição UN Cat /mat Qtde

Valor

médio

Unit.

Valor médio

total

6

Caixa plástica para

transporteCaixa plástica

para transporte – 53

litros - Especificação

conforme Termo de

Referência. 

UN 311806 40 R$ 625,56 R$ 25.022,40

Valor

Total:
R$ 3.904.884,48

1.5 – Especificações:

LOTE 01

QUANTIDADE
(9.516 KITS)

Kit Individual Ensino Fundamental (1º ao 4º ano) - Especificação
conforme Termo de Referência. 

Item Unidade Descrição Quantidade

01 UN

Cadernos  de  linguagem  brochura,  brochura  ¼  com
pauta capa de 180 a 220grs, com mínimo de 96 folhas
na cor branca alcalina em papel off-set de 56 g/m2,
formato  mínimo  de  140x200  mm,  personalizado
conforme a arte a ser enviada pelo município.

4

02 UN

Cadernos  de  matemática,  quadriculado  pedagógico
brochura 1x1cm, com capa cartão duplex de  200 à
250g/m2, no mínimo 96 folhas internas na cor branca
alcalina em papel off-set de 56 g/m2; formato mínimo
de 140x200 mm, personalizado conforme a arte a ser
enviada pelo município.

2

03 UN Caderno de desenho grande, sem margem, espiral de
plástico incolor ou cristal resistente, capa 180 à 220
grs,  mínimo  de  96  folhas  internas  na  cor  branca
alcalina em papel off-set de 90 g/m2, formato mínimo
de 275x200mm, sem papel de seda entre as folhas,

1
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personalizado  conforme  a  arte  a  ser  enviada  pelo
município.

04 UN

Lápis  grafite,  graduação  hb,  formato  sextavado,
medindo aproximadamente 175mm de comprimento e
entre  faces  6,9mm com  mina  grafite  de  2,0mm de
diâmetro, superfícies pintadas na cor preta com tintas
atóxicas,  com  gravação  da  marca  do  fabricante  e
dureza  do  grafite  no  corpo  do  lápis.  composição  :
madeira  reflorestada,  material  cerâmico  e  grafite.
produto certificado pelo inmetro, deve trazer a marca
do  fabricante  e  símbolo  que  demonstre  o  uso  de
madeira de reflorestamento gravado em seu corpo.

2

05 UN

Borracha escolar grande com capa protetora, formato
60 x 32 x10 mm. borracha branca (livre de pvc). capa
plástica  protetora,  com impressão  de  arquivo  digital
fornecido. Apresentar laudo de conformidade com as
normas  abnt  nbr  15236:2021  e  nbr  16040:2020
(toxicologia,  metais  pesados,  ftlatos  e  resistência
mecânica), além de ensaio de laboratório acreditado
pelo inmetro atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a
(bpa free).

1

06 UN

APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: Apontador
2  Furos  Com  Depósito  para  armazenar  sujeira,
medindo  no  mínimo  50x40x40mm,  corpo  adequado
que facilite a pega e uso, garantindo maior conforto. 2
Tipos  De Furo:  Para  Lápis  tradicional  e  triangular  /
jumbo. Lâmina com excelente fio de corte, compostos
por  partes  conectadas  entre  si,  com  trava  sob
pressão. Composição: plástico reciclado e lâmina de
aço carbono. Produto com certificação do INMETRO.

1

07 UN Tesoura  escolar  com  ponta  arredondada,  medindo
aproximadamente  12cm  de  comprimento,  contendo
régua  em sua  lâmina,  área  de  corte  de  no  mínimo
45mm, cabo plástico anatômico com trava ou tag para
maior  segurança.  composição:  cabo  em  resina
termoplástica e lâmina em aço inoxidável. embalagem
contendo informações do produto marca referência e
código de barras e selo do inmetro.

1
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08 UN

RÉGUA DE 30 CM, em poliestireno cristal com cm e
mm,  certificada  pelo  INMETRO,  graduação  dupla,
graduações  impressas  com  tinta  UV  de  alta
resistência,  com  escala  de  precisão,  graduações
progressivas e indicadores visuais a cada 5 cm, com
borda anti-borrão.

1

09 UN

CAIXA  DE  LÁPIS  DE  COR  JUMBO,  12  (DOZE)
CORES: - caixa contendo 12 unidades de lápis com
cores  variadas,  formato  triangular,  de  madeira  de
reflorestamento, isenta de nós, apresentando colagem
perfeita das metades e rígida fixação,  com mina de
5mm, recoberto com tinta atóxica, isenta de impureza,
com  pigmentação  uniforme  e  macia,  aglutinantes,
carga inerte e ceras, com alto poder de cobertura e
atóxico.  Cada  lápis  deve  ter  no  mínimo  17cm  de
comprimento e trazer a marca do fabricante gravada
em seu corpo. Produto com certificação do INMETRO
e FSC, comprovado na embalagem.

1

10 UN

COLA BASTÃO PEQUENA 10G. lavável. Composição:
á base de éter poliglucosÍdeo. Cola papel,  cartolina,
fotos  e  similares,  permite  uma  colagem  limpa  sem
desperdícios, não enruga o papel devido ao sistema
de  bastão,  tampa  hermética  que  evita  o
ressecamento, não tóxico, seguro para crianças.

1

11 UN AGENDA PERSONALIZADA (de acordo com layout a
ser disponibilizado pela SME) – Agenda permanente
personalizada  do  aluno  /  comunicação  pais  /
composta por espiral plástico, bolsa canguru, elástico
e  régua  marcadora em pp,  dimensões mínimas:140
mm x 180 mm, miolo deverá possuir 216 páginas (108
folhas – frente e verso), impresso em 4x1, em papel
offset  e  gramatura  mínima  de  75  /  gm²,  capas
plásticas,  espessura  0,50  mm  com  impressão  em
cromia, com tintas atóxicas e de alta resistência. Na
contra capa deverá estar fixado elástico revestido de
tecido,  com  terminais  plásticos,  para  facilitar  o
fechamento.  A montagem  deverá  seguir  a  seguinte
descrição: bolsa canguru plástica, com compartimento

1
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frente e verso. Página 1: identificação do aluno (dados
pessoais), conforme fornecido pela SME,  página 2:
texto da Secretaria Municipal de Educação, página 3:
calendário escolar 2026, página 4 e 5: endereços das
escolas e CMEI’s municipais, página 6: Hino Nacional
Brasileiro,  página  7:  Hino  do  Estado  do  Paraná,
página 8: Hino do Município de Fazenda Rio Grande,
página  9  e  10:  anotações  para datas  de avaliação,
página 11 e 12: anotações para datas de entrega de
trabalhos,  página  13:  quadro  de  notas,  página  14:
datas de aniversário, página 15: descrição do corpo
humano, página 16: mapa do Brasil, página 17 a 216
–  Anotações.  Entre  as  páginas  deverá  haver  uma
régua  de  18  cm  com  função  marca  texto.  Será
obrigatória  a apresentação,  para as partes plásticas
(capas,  espiral,  bolsa  canguru,  régua  marca  texto,
elástico  e  terminais)  a  apresentação  de  laudos
laboratoriais,  acreditados  pelo  INMETRO,  atestando
atendimento das  normas ABNT NBR 15.236:2021  e
16.040:2020 junto as amostras.

12 UN

Pasta  escolar  formato  ofício,  com  abas,  elástico  e
lombada  expansível,  medindo  265  x  355  mm,
confeccionada  com  lâmina  de  polipropileno  pp
reciclado  na  cor  azul,  espessura  de  0,40  microns,
acabamento  com  vincos  na  dobra,  que  permitam
expansão  da  capacidade  volumétrica,  durante  uso
prolongado.  A  personalização  e  a  inscrição
distribuição  gratuita,  venda  proibida,  deverão  ser
impressas através de off-set uv, com tintas atóxicas.
acabamento com elástico de borracha revestido com
tecido,  transpassado  e  terminal  plástico,  de  boa
qualidade.  Deverá  constar  no  verso  da  pasta,
impresso  o  nome  e  cnpj  do  fabricante,  além  do
simbolo do pp reciclado.  Serão exigidos  laudos que
atestem  conformidade  com  as  normas  ABNT  NBR
15.236/2021  -  completa  isenção  de  ftalatos,
toxicologia, metais pesados e resistência mecânica) e
norma abnt nbr 16.040/2020, além de laudo atestando
níveis aceitáveis de bisfenol-a.

1
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LOTE 01
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QUANTIDADE
(2.628 KITS)

Kit Individual Ensino Fundamental (5º ano e EJA) - Especificação
conforme Termo de Referência. 

Item Unidade Descrição Quantidade

1 UN

CADERNO DE LINGUAGEM, caderno de linguagem
universitário  pautado,  com  no  mínimo  200  folhas,
medidas aproximadas,  20x27,5 cm, 10x1.Capa dura,
gramatura  mínima  de  730g/m2,  revestido  em papel
couchê com no mínimo 115 gr2,  impressão em 4x0
cores com tintas atóxicas; miolo em papel off set, com
gramatura  mínima  56g/m2,  com  certificação  FSC,
acabamento em espiral composto de arame revestido
de 1,2mm e acabamento coil-lock, com primeira folha
do  miolo  com dados  pessoais  do  aluno,  horário  de
aulas  e  anotações,  com  impressão  de  1x1.  Por
questões  de  segurança,  os  cadernos  deverão
obrigatoriamente  ser  refilados,  personalizado
conforme a arte a ser enviada pelo município.

1

2 UN

CADERNO  DE  MATEMÁTICA,  caderno  universitário
quadriculado  com  no  mínimo  96  folhas,  medidas
aproximadas,  20x27,5  cm.  Capa  dura,  gramatura
mínima de 730g/m2, revestido em papel couchê com
no  mínimo  115  gr2,  impressão  em  4x0  cores  com
tintas atóxicas; miolo em papel off set, com gramatura
mínima  56g/m2,  com certificação  FSC,  acabamento
em espiral composto de arame revestido de 1,2mm e
acabamento  coil-lock,  com  primeira  folha  do  miolo
com  dados  pessoais  do  aluno,  horário  de  aulas  e
anotações, com impressão de 1x1. Por questões de
segurança, os cadernos deverão obrigatoriamente ser
refilados, personalizado conforme a arte a ser enviada
pelo município.

1

3 UN

Caderno de desenho grande, sem margem, espiral de
plástico incolor ou cristal resistente, capa 180 à 220
grs,  mínimo  de  96  folhas  internas  na  cor  branca
alcalina em papel off-set de 90 g/m2, formato mínimo
de 275x200mm, sem papel de seda entre as folhas,
personalizado  conforme  a  arte  a  ser  enviada  pelo
município.

1



Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Educação

Divisão AdministraƟva

4 UN

Lápis  grafite,  graduação  hb,  formato  sextavado,
medindo aproximadamente 175mm de comprimento e
entre  faces  6,9mm  com mina  grafite  de  2,0mm de
diâmetro, superfícies pintadas na cor preta com tintas
atóxicas,  com  gravação  da  marca  do  fabricante  e
dureza  do  grafite  no  corpo  do  lápis.  composição  :
madeira  reflorestada,  material  cerâmico  e  grafite.
produto certificado pelo inmetro, deve trazer a marca
do  fabricante  e  símbolo  que  demonstre  o  uso  de
madeira de reflorestamento gravado em seu corpo.

2

5 UN

Borracha escolar grande com capa protetora, formato
60 x 32 x10 mm. borracha branca (livre de pvc). capa
plástica  protetora,  com impressão  de  arquivo  digital
fornecido. Apresentar laudo de conformidade com as
normas  abnt  nbr  15236:2021  e  nbr  16040:2020
(toxicologia,  metais  pesados,  ftlatos  e  resistência
mecânica), além de ensaio de laboratório acreditado
pelo inmetro atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a
(bpa free).

1

6 UN

APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: Apontador
2  Furos  Com  Depósito  para  armazenar  sujeira,
medindo  no  mínimo  50x40x40mm,  corpo  adequado
que facilite a pega e uso, garantindo maior conforto. 2
Tipos  De  Furo:  Para  Lápis  tradicional  e  triangular  /
jumbo. Lâmina com excelente fio de corte, compostos
por  partes  conectadas  entre  si,  com  trava  sob
pressão. Composição: plastico reciclado e lâmina de
aço carbono. Produto com certificação do INMETRO.

1

7 UN CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL, Caneta
esferográfica  na  cor  azul  ponta  média  1.0m,  corpo
triangular,  transparente,  ponta  arredondada  com
tampa  triangular  na  cor  da  tinta,  removível,
antiasfixiante,  haste  para  fixação  em  bolso,  com
respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar danos
a  ponta  e  haste  cega  (não  cortante)  para  evitar
acidentes. ponta metálica e esfera de tungstênio. plug
na extremidade superior deverá ser feita por meio de
encaixe na cor  da tinta,  lisa e sem respiro e conter
impresso  em  alto-relevo  país  de  origem.  corpo  da

1
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caneta  deverá  conter  marca,  modelo,  medida  da
ponta. deverá apresentar traço uniforme, sem falhas,
sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado,
não podendo ainda possuir folga que permita retração
de  ponta  da  caneta  durante  a  escrita.  o  corpo  da
caneta  deverá  possuir  resistência  apropriada,
principalmente junto à ponta da escrita, para suportar
o esforço até o final da carga. Sem respiro no corpo,
características  geométricas:  -  tonalidade:  média  -
escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da
caneta  não  poderá  apresentar  ressecamento  pelo
período fixado no prazo de validade. composição tinta
ink joy ou hi tec com base de água e óleo, escreve
macio, sem falhas e com maior nitidez de cores.

8 UN

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA, Caneta
esferográfica  na cor  preta  ponta  média  1.0m,  corpo
triangular,  transparente,  ponta  arredondada  com
tampa  triangular  na  cor  da  tinta,  removível,
antiasfixiante,  haste  para  fixação  em  bolso,  com
respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar danos
a  ponta  e  haste  cega  (não  cortante)  para  evitar
acidentes. ponta metálica e esfera de tungstênio. plug
na extremidade superior deverá ser feita por meio de
encaixe na cor  da tinta,  lisa e sem respiro e conter
impresso  em  alto-relevo  país  de  origem.  corpo  da
caneta  deverá  conter  marca,  modelo,  medida  da
ponta. deverá apresentar traço uniforme, sem falhas,
sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado,
não podendo ainda possuir folga que permita retração
de  ponta  da  caneta  durante  a  escrita.  o  corpo  da
caneta  deverá  possuir  resistência  apropriada,
principalmente junto à ponta da escrita, para suportar
o esforço até o final da carga. Sem respiro no corpo,
características  geométricas:  -  tonalidade:  média  -
escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da
caneta  não  poderá  apresentar  ressecamento  pelo
período fixado no prazo de validade. composição tinta
ink joy ou hi tec com base de água e óleo, escreve
macio, sem falhas e com maior nitidez de cores.

1
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9 UN

CANETA ESFEROGRÁFICA  NA COR  VERMELHA,
Caneta  esferográfica  na  cor  vermelha  ponta  média
1.0m,  corpo  triangular,  transparente,  ponta
arredondada  com  tampa  triangular  na  cor  da  tinta,
removível, antiasfixiante, haste para fixação em bolso,
com respiro  com sistema y para evitar danos a ponta
e  haste  cega  (não  cortante)  para  evitar  acidentes.
ponta  metálica  e  esfera  de  tungstênio.  plug  na
extremidade  superior  deverá  ser  feita  por  meio  de
encaixe na cor  da tinta,  lisa e sem respiro e conter
impresso  em  alto-relevo  país  de  origem.  corpo  da
caneta  deverá  conter  marca,  modelo,  medida  da
ponta. deverá apresentar traço uniforme, sem falhas,
sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado,
não podendo ainda possuir folga que permita retração
de  ponta  da  caneta  durante  a  escrita.  o  corpo  da
caneta  deverá  possuir  resistência  apropriada,
principalmente junto à ponta da escrita, para suportar
o esforço até o final da carga. Sem respiro no corpo,
características  geométricas:  -  tonalidade:  média  -
escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da
caneta  não  poderá  apresentar  ressecamento  pelo
período fixado no prazo de validade. composição tinta
ink joy ou hi tec com base de água e óleo, escreve
macio, sem falhas e com maior nitidez de cores.

1

10 UN

Tesoura  escolar  com  ponta  arredondada,  medindo
aproximadamente  12cm  de  comprimento,  contendo
régua  em sua  lâmina,  área  de  corte  de  no  mínimo
45mm, cabo plástico anatômico com trava ou tag para
maior  segurança.  composição:  cabo  em  resina
termoplástica  e  lâmina  em  aço  inoxidável,  produto
acondicionado  em  blister.  embalagem  contendo
informações do produto marca referência e código de
barras e selo do inmetro.

1

11 UN RÉGUA DE 30 CM, em poliestireno cristal com cm e
mm,  certificada  pelo  INMETRO,  graduação  dupla,
graduações  impressas  com  tinta  UV  de  alta
resistência,  com  escala  de  precisão,  graduações
progressivas e indicadores visuais a cada 5 cm, com

1
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borda anti-borrão.

12 UN

CAIXA  DE  LÁPIS  DE  COR  JUMBO,  12  (DOZE)
CORES: - caixa contendo 12 unidades de lápis com
cores  variadas,  formato  triangular,  de  madeira  de
reflorestamento, isenta de nós, apresentando colagem
perfeita das metades e rígida fixação,  com mina de
5mm, recoberto com tinta atóxica, isenta de impureza,
com  pigmentação  uniforme  e  macia,  aglutinantes,
carga inerte e ceras, com alto poder de cobertura e
atóxico.  Cada  lápis  deve  ter  no  mínimo  17cm  de
comprimento e trazer a marca do fabricante gravada
em seu corpo. Produto com certificação do INMETRO
e FSC, comprovado na embalagem.

1

13 UN

COLA BASTÃO PEQUENA 10G. lavável. Composição:
á base de éter  poliglucosídeo.  Cola papel,  cartolina,
fotos  e  similares,  permite  uma  colagem  limpa  sem
desperdícios, não enruga o papel devido ao sistema
de  bastão,  tampa  hermética  que  evita  o
ressecamento, não tóxico, seguro para crianças.

1

14 UN

CALCULADORA DE BOLSO –  8  dígitos  com pilha.
Visor LCD, calcula raiz quadrada e porcentagem além
das 4 operações básicas, funciona a pilha e a energia
solar, deverá acompanhar a pilha.

1

15 UN AGENDA PERSONALIZADA (de acordo com layout a
ser disponibilizado pela SME) – Agenda permanente
personalizada do aluno / comunicação pais / composta
por  espiral  plástico,  bolsa canguru,  elástico  e  régua
marcadora em pp, dimensões mínimas:140 mm x 180
mm, miolo deverá possuir 216 páginas (108 folhas –
frente e verso), impresso em 4x1, em papel offset e
gramatura  mínima  de  75  /  gm²,  capas  plásticas,
espessura 0,50 mm com impressão em cromia, com
tintas atóxicas e de alta resistência. Na contra capa
deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais  plásticos,  para  facilitar  o  fechamento.  A
montagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa
canguru plástica,  com compartimento frente e verso.
Página  1:  identificação  do  aluno  (dados  pessoais),
página 2: texto da Secretaria Municipal de Educação,

1
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página  3:  calendário  escolar  2026,  página  4  e  5:
endereços das escolas e CMEI’s municipais, página 6:
Hino Nacional Brasileiro, página 7: Hino do Estado do
Paraná, página 8: Hino do Município de Fazenda Rio
Grande,  página  9  e  10:  anotações  para  datas  de
avaliação,  página 11 e 12:  anotações para datas de
entrega  de  trabalhos,  página  13:  quadro  de  notas,
página 14: datas de aniversário, página 15: descrição
do corpo humano, página 16: mapa do Brasil, página
17 a 216 – Anotações. Entre as páginas deverá haver
uma régua de 18 cm com função marca texto. Será
obrigatória  a  apresentação,  para  as  partes  plásticas
(capas,  espiral,  bolsa  canguru,  régua  marca  texto,
elástico  e  terminais)  a  apresentação  de  laudos
laboratoriais,  acreditados  pelo  INMETRO,  atestando
atendimento das  normas ABNT NBR 15.236:2021  e
16.040:2020 junto as amostras.

16 UN

Pasta  escolar  formato  ofício,  com  abas,  elástico  e
lombada  expansível,  medindo  265  x  355  mm,
confeccionada  com  lâmina  de  polipropileno  pp
reciclado  na  cor  azul,  espessura  de  0,40  microns,
acabamento  com  vincos  na  dobra,  que  permitam
expansão  da  capacidade  volumétrica,  durante  uso
prolongado. A personalização e a inscrição distribuição
gratuita,  venda  proibida,  deverão  ser  impressas
através de off-set uv, com tintas atóxicas. acabamento
com  elástico  de  borracha  revestido  com  tecido,
transpassado e  terminal  plástico,  de  boa  qualidade.
Deverá constar no verso da pasta, impresso o nome e
cnpj do fabricante, além do simbolo do pp reciclado.
Serão exigidos laudos que atestem conformidade com
as  normas  ABNT  NBR  15.236/2021  -  completa
isenção  de  ftalatos,  toxicologia,  metais  pesados  e
resistência mecânica) e norma abnt nbr 16.040/2020,
além de laudo atestando níveis aceitáveis de bisfenol-
a.

1

LOTE 01

QUANTIDADE Kit  material  individual  educação  infantil  (infantil  e  infantil  1)  -
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(700 KITS) Especificação conforme Termo de Referência.

Item Unidade Descrição Quantidade

1 UN

AGENDA PERSONALIZADA (de acordo com layout a
ser disponibilizado pela SME) – Agenda permanente
personalizada do aluno / comunicação pais / composta
por  espiral  plástico,  bolsa canguru,  elástico  e  régua
marcadora em pp, dimensões mínimas:140 mm x 180
mm, miolo deverá possuir 216 páginas (108 folhas –
frente e verso), impresso em 4x1, em papel offset e
gramatura  mínima  de  75  /  gm²,  capas  plásticas,
espessura 0,50 mm com impressão em cromia, com
tintas atóxicas e de alta resistência. Na contra capa
deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais  plásticos,  para  facilitar  o  fechamento.  A
montagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa
canguru plástica,  com compartimento frente e verso.
Página  1:  identificação  do  aluno  (dados  pessoais),
página 2: texto da Secretaria Municipal de Educação,
página  3:  calendário  escolar  2026,  página  4  e  5:
endereços das escolas e CMEI’s municipais, p. 6
Hino do Município de Fazenda Rio Grande; página 7 a
216 – Anotações, conforme layout da SME.  Entre as
páginas  deverá  haver  uma  régua  de  18  cm  com
função marca texto. Será obrigatória a apresentação,
para  as  partes  plásticas  (capas,  espiral,  bolsa
canguru,  régua  marca  texto,  elástico  e  terminais)  a
apresentação de laudos laboratoriais, acreditados pelo
INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT
NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 junto as amostras.

1

2 UN Estojo  escolar  de  higiene  pessoal  reforçado  com
bandeja interna solta, deve possuir dobradiças, fecho
frontal  e  paredes reforçadas,  resistentes e  duráveis,
além  de  divisórias  internas,  injetado  em  pp
(polipropileno) reciclado,  formato  fechado dimensões
aproximadas  210  x  130  x  50  mm,  com  espaço
rebaixado  no  painel  frontal  para  personalização  em
quadricromia.  Laudos  laboratoriais  acreditado  pelo
INMETRO de conformidade com a norma ABNT NBR
15.236:2021 (toxicologia de artigos escolares), ABNT

1
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NBR 16.040:2020,  

LOTE 01

QUANTIDADE 
(1.900 KITS)

Kit  Individual  Educação  Infantil  (infantil  2  e  3)  -  Especificação
conforme Termo de Referência. 

Item Unidade Descrição Quantidade

1 UN

CADERNO  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  sem  impressão,
capa:  dura,  nas  medidas  aproximadas  29,7x42cm;
com espiral superior, miolo: com no mínimo 80 folhas
iguais, nas medidas aproximadas 29,7x42cm em off-
set  75g,  espiral  cristal  transparente  e  resistente,
personalizado  conforme  a  arte  a  ser  enviada  pelo
município.

2

2 UN AGENDA PERSONALIZADA (de acordo com layout a
ser disponibilizado pela SME) – Agenda permanente
personalizada do aluno / comunicação pais / composta
por  espiral  plástico,  bolsa canguru,  elástico  e  régua
marcadora em pp, dimensões mínimas:140 mm x 180
mm, miolo deverá possuir 216 páginas (108 folhas –
frente e verso), impresso em 4x1, em papel offset e
gramatura  mínima  de  75  /  gm²,  capas  plásticas,
espessura 0,50 mm com impressão em cromia, com
tintas atóxicas e de alta resistência. Na contra capa
deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais  plásticos,  para  facilitar  o  fechamento.  A
montagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa
canguru plástica,  com compartimento frente e verso.
Página  1:  identificação  do  aluno  (dados  pessoais),
página 2: texto da Secretaria Municipal de Educação,
página  3:  calendário  escolar  2026,  página  4  e  5:
endereços das escolas e CMEI’s municipais, p. 6 Hino
do Município de Fazenda Rio Grande; página 7 a 216
–  Anotações,  conforme  layout  da  SME.   Entre  as
páginas  deverá  haver  uma  régua  de  18  cm  com
função marca texto. Será obrigatória a apresentação,
para  as  partes  plásticas  (capas,  espiral,  bolsa
canguru,  régua  marca  texto,  elástico  e  terminais)  a
apresentação de laudos laboratoriais, acreditados pelo

1
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INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT
NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 junto as amostras.

3 UN

Estojo  escolar  de  higiene  pessoal  reforçado  com
bandeja interna solta, deve possuir dobradiças, fecho
frontal  e  paredes reforçadas,  resistentes e  duráveis,
além  de  divisórias  internas,  injetado  em  pp
(polipropileno) reciclado,  formato  fechado dimensões
aproximadas  210  x  130  x  50  mm,  com  espaço
rebaixado  no  painel  frontal  para  personalização  em
quadricromia.  Laudos  laboratoriais  acreditado  pelo
INMETRO de conformidade com a norma ABNT NBR
15.236:2021 (toxicologia de artigos escolares), ABNT
NBR 16.040:2020,

1

LOTE 01

QUANTIDADE 
(4.224 KITS)

Kit  Individual  Educação  Infantil  (infantil  4  e  5)  -  Especificação
conforme Termo de Referência. 

Item Unidade Descrição Quantidade

1 UN

CADERNO  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  sem  impressão,
capa:  dura,  nas  medidas  aproximadas  29,7x42cm;
com espiral superior, miolo: com no mínimo 80 folhas
iguais, nas medidas aproximadas 29,7x42cm em off-
set  75g,  espiral  cristal  transparente  e  resistente,
personalizado  conforme  a  arte  a  ser  enviada  pelo
município.

2

2 UN

Lápis  grafite,  graduação  hb,  formato  sextavado,
medindo aproximadamente 175mm de comprimento e
entre  faces  6,9mm  com mina  grafite  de  2,0mm de
diâmetro, superfícies pintadas na cor preta com tintas
atóxicas,  com  gravação  da  marca  do  fabricante  e
dureza  do  grafite  no  corpo  do  lápis.  composição  :
madeira  reflorestada,  material  cerâmico  e  grafite.
produto certificado pelo inmetro, deve trazer a marca
do  fabricante  e  símbolo  que  demonstre  o  uso  de
madeira de reflorestamento gravado em seu corpo.

2

3 UN Borracha escolar grande com capa protetora, formato
60 x 32 x10 mm. borracha branca (livre de pvc). capa
plástica  protetora,  com impressão  de  arquivo  digital

1
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fornecido. Apresentar laudo de conformidade com as
normas  abnt  nbr  15236:2021  e  nbr  16040:2020
(toxicologia,  metais  pesados,  ftlatos  e  resistência
mecânica), além de ensaio de laboratório acreditado
pelo inmetro atestando níveis aceitáveis de bisfenol-a
(bpa free).

4 UN

APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: Apontador
2  Furos  Com  Depósito  para  armazenar  sujeira,
medindo  no  mínimo  50x40x40mm,  corpo  adequado
que facilite a pega e uso, garantindo maior conforto. 2
Tipos  De  Furo:  Para  Lápis  tradicional  e  triangular  /
jumbo. Lâmina com excelente fio de corte, compostos
por  partes  conectadas  entre  si,  com  trava  sob
pressão. Composição: plástico reciclado e lâmina de
aço carbono. Produto com certificação do INMETRO.

1

5 UN AGENDA PERSONALIZADA (de acordo com layout a
ser disponibilizado pela SME) – Agenda permanente
personalizada do aluno / comunicação pais / composta
por  espiral  plástico,  bolsa canguru,  elástico  e  régua
marcadora em pp, dimensões mínimas:140 mm x 180
mm, miolo deverá possuir 216 páginas (108 folhas –
frente e verso), impresso em 4x1, em papel offset e
gramatura  mínima  de  75  /  gm²,  capas  plásticas,
espessura 0,50 mm com impressão em cromia, com
tintas atóxicas e de alta resistência. Na contra capa
deverá estar fixado elástico revestido de tecido, com
terminais  plásticos,  para  facilitar  o  fechamento.  A
montagem deverá seguir a seguinte descrição: bolsa
canguru plástica,  com compartimento frente e verso.
Página  1:  identificação  do  aluno  (dados  pessoais),
página 2: texto da Secretaria Municipal de Educação,
página  3:  calendário  escolar  2026,  página  4  e  5:
endereços das escolas e CMEI’s municipais, p. 6 Hino
do Município de Fazenda Rio Grande; página 7 a 216
–  Anotações,  conforme  layout  da  SME.   Entre  as
páginas  deverá  haver  uma  régua  de  18  cm  com
função marca texto. Será obrigatória a apresentação,
para  as  partes  plásticas  (capas,  espiral,  bolsa
canguru,  régua  marca  texto,  elástico  e  terminais)  a

1
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apresentação de laudos laboratoriais, acreditados pelo
INMETRO, atestando atendimento das normas ABNT
NBR 15.236:2021 e 16.040:2020 junto as amostras.

6 UN

Pasta  escolar  formato  ofício,  com  abas,  elástico  e
lombada  expansível,  medindo  265  x  355  mm,
confeccionada  com  lâmina  de  polipropileno  pp
reciclado  na  cor  azul,  espessura  de  0,40  microns,
acabamento  com  vincos  na  dobra,  que  permitam
expansão  da  capacidade  volumétrica,  durante  uso
prolongado. A personalização e a inscrição distribuição
gratuita,  venda  proibida,  deverão  ser  impressas
através de off-set uv, com tintas atóxicas. acabamento
com  elástico  de  borracha  revestido  com  tecido,
transpassado e  terminal  plástico,  de  boa  qualidade.
Deverá constar no verso da pasta, impresso o nome e
cnpj do fabricante, além do simbolo do pp reciclado.
Serão exigidos laudos que atestem conformidade com
as  normas  ABNT  NBR  15.236/2021  -  completa
isenção  de  ftalatos,  toxicologia,  metais  pesados  e
resistência mecânica) e norma abnt nbr 16.040/2020,
além de laudo atestando níveis aceitáveis de bisfenol-
a.

1

7 UN

Estojo  escolar  de  higiene  pessoal  reforçado  com
bandeja interna solta, deve possuir dobradiças, fecho
frontal  e  paredes reforçadas,  resistentes e  duráveis,
além  de  divisórias  internas,  injetado  em  pp
(polipropileno) reciclado,  formato  fechado dimensões
aproximadas  210  x  130  x  50  mm,  com  espaço
rebaixado  no  painel  frontal  para  personalização  em
quadricromia.  Laudos  laboratoriais  acreditado  pelo
INMETRO de conformidade com a norma ABNT NBR
15.236:2021 (toxicologia de artigos escolares), ABNT
NBR 16.040:2020,

1

LOTE 02

QUANTIDADE 
Caixa plástica para transporte – 53 litros - Especificação conforme
Termo de Referência. 

Item Unidade Descrição Quantidade
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1 UN

CAIXA PLÁSTICA DE TRANSPORTE  -  em plástico
resistente,  com  2  rodas,  puxador  resistente,
capacidade  mínima  de  53  litros  e  165  kg,  bandeja
interna  organizadora  portátil,  com  dois  fechos  com
trava em metal, dimensões mínimas 43,5 x 39 x 63 cm
AxLxP  podendo  ter  variação  de  5  cm  +/-).  Deverá
conter  uma etiqueta  especificando  os  materiais  que
compões o kit, a arte, criação e prova print serão por
conta do fornecedor.

40

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1 – Prazo da ata: A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

2.2 – A entrega será efetuada em remessa única ou parcelada em até 20 (vinte) dias
corridos  após  o  recebimento  da  solicitação  de  fornecimento  expedido  pela
municipalidade.

2.3 –  Divulgação e Recebimento das Propostas: O edital de licitação será divulgado
amplamente,  utilizando-se  dos  meios  de  comunicação  adequados  para  alcançar
potenciais fornecedores. As propostas dos interessados serão recebidas, assegurando
transparência e igualdade de condições a todos os participantes.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição de
Kits  de  Material  Escolar  Individual  destinados  aos  alunos  matriculados  na  Rede
Municipal de Ensino de Fazenda Rio Grande, contemplando as etapas da Educação
Infantil,  Ensino Fundamental  e EJA. Os kits são compostos por itens essenciais  ao
desenvolvimento das atividades pedagógicas.

A aquisição  é  necessária  para  garantir  o  pleno  funcionamento  do  ano  letivo,
assegurando que todos os alunos disponham dos materiais básicos indispensáveis ao
processo  de  ensino-aprendizagem,  permitindo  que  os  professores  executem  o
planejamento pedagógico de forma adequada e contínua.

A Lei Municipal nº 689, de 19 de agosto de 2009, autoriza o Poder Executivo a
fornecer gratuitamente material escolar aos alunos da rede pública municipal, de modo
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a promover a igualdade de oportunidades e contribuir para a melhoria da qualidade do
ensino. Assim, a presente contratação visa cumprir a legislação municipal e atender à
política educacional do Município, que busca garantir o acesso universal à educação e
reduzir desigualdades decorrentes de fatores socioeconômicos.

Portanto, a contratação dos kits de material escolar e dos demais itens descritos
mostra-se indispensável para o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de
Educação, sendo medida de caráter pedagógico e social, que assegura o direito dos
estudantes a condições adequadas para o aprendizado e o desenvolvimento escolar.

4. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente  solução  consiste  na aquisição de Kits  de Material  Escolar  Individual
destinados  aos  alunos  regularmente  matriculados  na  Rede Municipal  de  Ensino  de
Fazenda Rio Grande, abrangendo as etapas da Educação Infantil, Ensino Fundamental
e Educação de Jovens e Adultos (EJA). Cada kit será composto por itens essenciais
para o desenvolvimento das atividades pedagógicas previstas no planejamento anual
da Secretaria Municipal de Educação, considerando as especificidades de cada etapa
educacional.

A contratação  visa  garantir  o  fornecimento  padronizado  de  materiais  escolares
adequados às necessidades dos estudantes,  assegurando  condições equânimes de
acesso aos instrumentos básicos de aprendizagem. A disponibilização dos kits contribui
para o início e o andamento regular do ano letivo, permitindo que alunos e professores
disponham dos recursos indispensáveis para a execução das práticas pedagógicas de
forma  contínua,  eficiente  e  alinhada  às  diretrizes  educacionais  do  Município.

Dessa forma, a aquisição dos kits representa uma solução abrangente, que atende
às  demandas  operacionais  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  assegura  o
cumprimento  da  legislação  vigente  e  contribui  diretamente  para  a  qualidade  da
educação  ofertada.  A medida  garante  melhores  condições  de  estudo,  promove  a
inclusão e favorece o desenvolvimento escolar dos alunos da rede municipal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 – Requisitos de habilitação Jurídica:

5.1.1 – Pessoa Física: Cópia da cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

5.1.2 – Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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5.1.3  –  Microempreendedor  Individual  (MEI): Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja autenticidade deve ser verificada no portal
oficial.

5.1.4  –  Sociedade  Empresária,  Sociedade  Limitada  Unipessoal  (SLU)  ou  Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  acompanhado  de
documento comprobatório de seus administradores.

5.1.5 –  Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento
no  Brasil,  publicada  no Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento.

5.1.6 –  Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

5.1.7 – Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

5.1.8  –  Sociedade  Cooperativa: Ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764/1971.

5.2 – Requisitos de Habilitação Fiscal:

5.2.1 –  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

5.2.2 – Prova de Regularidade Fiscal: Certidão expedida pela Receita Federal do Brasil
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), comprovando regularidade
em relação aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), incluindo
aqueles relativos à Seguridade Social.

5.2.3 – Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: (FGTS).
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5.2.4 –  Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: Certidão negativa ou positiva
com efeito  de  negativa,  conforme exigido  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT).

5.2.5 – Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente  ao ramo de atividade e compatível  com o objeto
contratual.

5.2.6 –  Declaração de Isenção de Tributos (se aplicável): Para fornecedores isentos,
apresentar declaração oficial da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede.

5.3  –  Subcontratações:  Neste  processo  de  contratação  não  será  permitida  a
subcontratação, cabendo única e exclusivamente à contratada a execução da ata.

5.4 – Da Adesão: Para o presente processo licitatório não será permitida a adesão de
outros órgãos a ata.

5.5 – O prazo de validade dos produtos deve ser de no mínimo 12 (doze) meses a
contar da data de entrega de acordo com a lei 14.133/2021.

5.6 – Da Sustentabilidade: A presente licitação atende os critérios de sustentabilidade
requisitando  certificações que minimizam o impacto ambiental,  como certificação do
INMETRO evitando a utilização de materiais tóxicos e nocivos ao meio ambiente.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 – Forma de execução:  A entrega será efetuada em remessa única ou parcelada
em até  20 (vinte) dias corridos após o recebimento da Solicitação de Fornecimento
expedido pela municipalidade.

6.2 - Justifica-se a realização do certame em lotes, considerando a necessidade de
entrega dos kits de materiais escolares a todos os alunos de forma síncrona, sendo que
realizar  a  licitação  por  item pode  colocar  em risco o  planejamento  de  entrega  e  o
cumprimento  da  Lei  Municipal  n°  689  de  19  de  agosto  de  2009,  desse  modo,  a
aquisição por lote, proporciona facilidade da gestão contratual (fiscalização, aplicação
de sanções, tratativas de cronograma de entrega), atendendo a necessidade de entrega
do kit de material escolar a todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino.
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6.3 – Locais e horários de entrega: As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-
feira, nos horários das 08 h às 11h30 e das 13 h às 16h30, no seguinte endereço:
a) Almoxarifado CENTRAL – Avenida Venezuela, 247, Eucaliptos, Fazenda Rio Grande.
(CEP:  83820-554).Ou  em  local  indicado  pela  Secretária  Municipal  de  Educação
conferido por servidor destinado para esse fim.

6.4 – Documentação exigida na entrega: O fornecedor deverá apresentar Romaneio
de Entrega em três vias, contendo: 
a) Item, descrição, quantidade e identificação do fornecedor; 
b) Uma via destinada ao recebedor (instituição), uma ao fornecedor e uma que deve
acompanhar a Nota Fiscal para fins de pagamento. 

6.5 – Critérios de aceitação e substituição:
a) Produtos deteriorados, estragados ou danificados durante o transporte não serão
aceitos; 
b) Em caso de reprovação dos itens, o fornecedor deverá providenciar a substituição
em até 05 (cinco) dias úteis. 

6.6 – Recebimento provisório e definitivo:
a) O recebimento provisório será realizado para permitir verificação de conformidade
com as especificações pactuadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de
recebimento do objeto.
b) O recebimento definitivo será formalizado por servidor designado como fiscal,  no
prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento provisório;
c)  Caso  a  verificação  não  ocorra  dentro  do  prazo,  o  recebimento  definitivo  será
considerado automático no dia do esgotamento do prazo.

6.7. – Responsabilidades do fornecedor:

6.7.1 – A entrega dos itens é responsabilidade do fornecedor;

6.7.2 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da adjudicatária quanto
ao cumprimento das obrigações contratuais e legais. O descumprimento poderá ensejar
a rescisão da ata, além da aplicação das sanções previstas no edital. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1  –  Forma  de  gestão  de  contrato:  As  comunicações  entre  a  Contratante  e  a
Contratada serão realizadas por  escrito,  através de e-mail  ou de outra  forma a ser
determinada pela Administração Municipal.
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7.1.2 – O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências ve-
rificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas con-
tratuais.

7.1.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilida-
de da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re-
sultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequa-
do ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

7.1.4  –  A execução  dos  serviços  será  acompanhada e  fiscalizada  por  um servidor
responsável da Secretaria Municipal de Educação, que registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos serviços.

7.1.4.1 – Equipe de Fiscalização:

Função Nome Completo N° Matrícula Portaria

Gestor de
Contrato:

Marcio José Heupa 364088 84/2025

Fiscal de
Contrato:

Rodrigo Leandro Martins 363610 84/2025

Fiscal Suplente: Celia Regina Ferreira Ianiski 76401/200701 84/2025

7.2 – Sanções:  As sanções aplicáveis ao processo licitatório serão aquelas previstas
na legislação vigente e seguirão o padrão adotado pelo município, garantindo a devida
observância às normas administrativas e contratuais.

7.3 Amostragem

7.3.1 Deverá ser  apresentado  no prazo  máximo de 20 (vinte)  dias  corridos após  a

convocação;

7.3.2 Apresentar 01 (uma) amostra de cada ITEM de cada Kit.

7.3.3 Apresentar a certificação / laudos do(s) produto(s) (conforme exigido no descritivo

dos itens presentes no termo de referência) juntamente com as amostras;
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7.3.4 A ausência da entrega de amostras ou entrega em desacordo com o edital ficará a

empresa automaticamente desclassificada.

7.3.5  Local  da  entrega  das  amostras,  sede  da  SME  -  Secretaria  Municipal  de

Educação – Rua Espanha 66, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, 83823-048, PR.

Agendar a entrega das amostra com a equipe técnica da SME pelo telefone 308 7613. 

7.4 Servidores nomeados para comissão de avaliação de amostras:

Nome Completo N° Matrícula Portaria 

Márcio José Heupa 364088 82/2025

Rodrigo Leandro Martins 363610 82/2025

Célia Regina Ferreira Ianiski 76401/200701 82/2025

Mávila de Fátima Barbosa
Arruda Falcão

352156 82/2025

Francieli Schraiber Amaral
Modesto

351539 82/2025

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Critérios de medição e fiscalização: A medição para a conclusão do serviço será
baseada na finalização do prazo da licitação ou na entrega do total de itens. 

8.2 Critérios de liquidação – Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis prorrogáveis
por igual período.

8.3  Critérios  para  pagamento –  O pagamento  será  efetuado  através  de  depósito
bancário,  em até 10 (dez) dias úteis  contados da finalização da liquidação da Nota
Fiscal/Fatura que deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo
CNPJ  comprovou  sua  habilitação,  a  qual  não  poderá  conter  emendas,  rasuras,
acréscimos  ou  entrelinhas,  devendo  nela  constar,  além  de  seus  elementos
padronizados, os seguintes dizeres:

– PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – RUA JACARANDÁ N.º 300 
– NAÇÕES – CEP 83.823-901 – FAZENDA RIO GRANDE/PR
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– CNPJ/MF N.º 95.422.986/0001-02
– INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA
EMPENHO N° _____________.

8.3.1 – A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva
Autorização de Fornecimento.
8.3.2  – A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela CONTRATADA
das seguintes certidões:

a) CND (Certidão Negativa de Débitos da União);
b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;
c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;
d) Certidão de Débitos Trabalhista;
e) CRF (Consulta Regularidade do Empregador).

8.3.3  –  O  Município  reserva-se  no  direito  de  reter  qualquer  pagamento  devido  a
CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a mesma não comprovar
estar em dia com as obrigações previdenciárias. As retenções de que trata este item
não  estão  sujeitas  a  qualquer  correção  durante  o  período  em  que  permanecerem
pendentes de comprovação.

8.3.4 –  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

8.3.5  – Em caso  de atraso  de  pagamento motivado exclusivamente  pela Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão devidamente calculados.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

9.1  – A seleção  do  fornecedor  será  realizada  por  meio  de  Pregão  Eletrônico,  em
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O certame adotará a
formalização  por  ata de  Preços,  permitindo  contratações  futuras  conforme  a
necessidade da administração pública.
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9.1.1 – A modalidade de pregão eletrônico justifica-se pelo valor estimado, conforme os
critérios estabelecidos pela lei 14.133/2021 e suas alterações.

9.2 – A forma de critério de seleção será de menor preço por lote, conforme o disposto
no art. 18, § 1º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3 – Prazo da ata: A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de publicação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se:

10.1.2 Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de
Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)
indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das especificações do
edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente
o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e prazo de garantia (quando
for o caso);

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

10.1.4  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal.

10.1.5  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento do objeto para
entrega e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 A CONTRATADA obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário a
combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento;

11.1.2 Verificar no prazo fixado a conformidade do(s) objeto(s) com as especificações
constantes no edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,
através de servidor devidamente designado para este fim;

11.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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12. DA ESTIMATIVA DO VALOR

12.1 – A memória de cálculo da estimativa de preços foi elaborada com base nos dados
obtidos por meio da pesquisa de mercado, conforme diretrizes do Decreto Municipal nº
7113/2023 e suas alterações. Para composição do valor estimado, foram considerados
os preços unitários dos itens que compõem o objeto da contratação, multiplicados pelas
quantidades previstas. O valor de referência utilizado corresponde à média dos valores
obtidos  a  partir  das  fontes  consultadas,  sendo:  pesquisa  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), pesquisa em mídias especializadas e pesquisa direta
com fornecedores.

12.2 – Com base na média de preços citada, o valor total estimado para a presente
licitação é de R$ 3.904.884,48 (Três milhões, novecentos e quatro mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
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12.3 – Quadro Comparativo – página 1:
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12.4 – Quadro Comparativo – página 2:
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

416 16 001 12 361 0043 2.065

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00107.00107.99.01.00.1.550.0000

2 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

429 16 001 12 361 0043 2.154

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001

3 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

429 16 001 12 361 0043 2.154

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001

4 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

431 16 001 12 361 0043 2.194

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001

5 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

442 16 002 12 365 0043 2.070

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001

6 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

459 16 002 12 365 0043 2.195

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000

7 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

509 16 004 12 367 0043 2.199

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

8 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

509 16 004 12 367 0043 2.199

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001
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9 – Cód: Órgão: Unid: Função: Subfunção: Programa: Ação:

509 16 004 12 367 0043 2.199

Elemento: Fonte: Valor Estimado R$:

3.3.90.32 00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001

Fazenda Rio Grande, 28 de Janeiro de 2026.

Elaborado pela equipe técnica:

Leonardo de Britto
Técnico em Controle Administrativo

Matrícula: 364823

Marcio José Heupa
Diretor de área

Matrícula: 364088

Documento conferido e ratificado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos 
Matrícula: 352626 

Diretor-Geral Decreto 7731/2025 

Considerando a elaboração do presente termo pela equipe técnica – Autorizo o 
prosseguimento.

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação – Decreto 6277/2022
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ANEXO III
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ANEXO IV

Análise da Qualidade da Amostra

Fazenda Rio Grande, ______de ______________________ de 2026.

Amostra de: ________________________________________________________________

Item:______________

Apresentação de Laudos e Declaração: (     ) sim          (     ) não            (     ) outros:________

___________________________________________________________________________

Correspondem ao descritivo do edital: (     ) sim     (     ) não       (     ) outros:___________

___________________________________________________________________________

Apresenta defeito:  (     ) sim          (     ) não            (     ) outros:__________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Considerações:

______________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

Amostra: (     ) aprovada         (     ) reprovada

Avaliador 1 - 

Comissão de Avaliação de Amostra

Avaliador 2 - 

Comissão de Avaliação de Amostra

Avaliador 3 - 

Comissão de Avaliação de Amostra
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